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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
Avenida João Pessoa, 4463 – (69) 3442-1629 – CEP: 76.940-000 - Rolim de Moura – Rondônia.

PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO/2025.

Constatada a existência legal de QUORUM, e sob a proteção de Deus declaro aberta a VIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA, do Primeiro Período Legislativo da Primeira Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura da Câmara Municipal de Rolim de Moura, Rondônia. 
Convido Vereador                    para fazer a Leitura de um Versículo da Bíblia Sagrada.
 
1ª Parte: 
EXPEDIENTE

 I – Leitura dos Expediente recebidos;

- Indicação nº 026/CMRM-2025 – Vereadora Aparecida Ferreira dos Santos, ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JULIO PEREIRA, Prefeito Municipal, que junto à Secretaria Municipal de Obras, Instalações e Serviços Públicos, sejam executadas o seguintes serviços de melhoria viária, segurança pública e reforma: Solicita a execução de melhorias na infraestrutura urbana em diversos bairros do município, abrangendo a instalação de luminária pública na Avenida Amizael Gomes da Silva (poste nº 19, Bairro Jequitibá); a construção urgente de ponte e galeria na Avenida Teresina, entre a Rua Barão de Melgaço e a Rua Rio Madeira; e a pavimentação asfáltica das seguintes vias: Avenidas Recife e Florianópolis próximo ao colégio Clarice Lispector (Bairro Planalto); Rua Carlos Alves de Freitas, entre a Avenida São Paulo e Avenida Rolim de Moura (Bairro Beira Rio); Avenida Goiânia, entre a Rua Jamari e Rua Tocantins (Bairro São Cristóvão); Avenida Porto Velho, entre a Rua Urupá e Rua Tocantins (Bairro São Cristóvão); Rua Ouro Preto, entre a Avenida São Paulo e Avenida Brasília (Bairro Boa Esperança); e Rua Castro Alves, entre a Rua Parnaíba e Rua Ouro Preto (Bairro Industrial), visando melhorar a mobilidade, segurança e qualidade de vida dos moradores.

- Indicação nº 027/CMRM-2025 – Vereador Marco Antonio Joaquim Silva, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que junto a Secretaria Municipal de Obras, Instalações e Serviços Públicos e Coordenadoria Municipal de Trânsito de Rolim de Moura, seja realizado estudo de ampliação e construção do estacionamento para motos e carros na Avenida 25 de Agosto, trecho compreendido entre Rua Corumbiara e Rua Guaporé, para atender a necessidade da comunidade local.

- Projeto de Lei nº 123/CMRM-2025 – Vereadora Rosa Janete Carneiro Lins, que dispõe sobre: Dispõe sobre a criação do programa “Bebê a Bordo”no Município de Rolim de Moura, que garante transporte humanizado para mães em situação de vulnerabilidade após o parto.


- Projeto de Lei nº 124/2025 (Mens. 125 PL Executivo 114) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$361.474,74. Secretaria Municipal de Educação e Cultura – despesas com manutenção e continuidade de Transporte Escolar


- Projeto de Lei nº 125/2025 (Mens. 126 PL Executivo 115) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$52.180,05 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$2.005,00. Secretaria Municipal de Educação e Cultura – devolução de saldos e rendimentos referente a reforma da Escola Municipal Dina Sfat

- Projeto de Lei nº 126/2025 (Mens. 124 PL Executivo 113) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$618.892,04. Secretaria Municipal de Educação e Cultura – manutenção do Salário Educação


- Projeto de Lei Complementar nº 008/2025 (Mens. 122 PLC Executivo 009) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Altera a Lei Complementar nº 338, de 15 de abril de 2025.


II – Leitura da Ata da Sessão anterior (Ordinária 09/06/2025);


GRANDE EXPEDIENTE


I – Palavra facultada aos Vereadores inscritos.



INTERVALO REGIMENTAL









2ª. Parte
ORDEM DO DIA:

I – Discussão e Votação Única do Requerimento nº 042/2025 – Vereadora Rosa Janete Carneiro Lins, ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, para que através do setor competente desta Administração Municipal, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, seja estudada a possibilidade em providenciar em nosso Município a  instituição de um Seminário Anual de Capacitação e Inovação no Agronegócio, com a finalidade de: Promover a capacitação técnica e científica de produtores rurais; Estimular a participação da juventude rural e o debate sobre sucessão familiar no campo; Fomentar a modernização do setor agropecuário, com base em práticas sustentáveis, inovação e acesso ao conhecimento.
Sugere-se que o evento aborde anualmente temas estratégicos para o setor agropecuário, tais como:
I – Novas tecnologias e inovações no campo, incluindo agricultura de precisão, automação e digitalização;
II – Práticas sustentáveis de produção rural, com foco na conservação ambiental e no uso racional dos recursos naturais;
III – Pesquisa e desenvolvimento em ciências agrárias, com apoio de universidades, institutos e centros de inovação;
IV – Políticas públicas e legislação aplicável ao agronegócio, visando o fortalecimento institucional do setor;
V – Juventude rural e sucessão familiar, com ênfase na permanência qualificada dos jovens no campo.

II – Discussão e Votação Única do Requerimento nº 043/2025 – Vereadora  Aparecida Ferreira dos Santos,  ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, para que através do setor competente desta Administração Municipal, junto a SEMUSA, seja estudado a possibilidade em deixar uma AMBULANCIA a DISPOSIÇÃO somente para atender todas as UBS do nosso Município.

III – Discussão e Votação Única do Requerimento nº 044/2025 – Vereadora  Aparecida Ferreira dos Santos,  ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, para que através do setor competente desta Administração Municipal, junto a Secretaria Municipal de Obras, seja estudado a possibilidade em IMPLANTAR AS PRÁTICAS PARA SEPARAR ENTULHOS DE OBRAS DO RESÍDUO DOMÉSTICO com a finalidade de:
1. Identificação de materiais: identificar os materiais que são considerados entulhos de obras, como concreto, tijolos, madeira e outros materiais de construção.
2. Separação de materiais: separar os entulhos de obras do resíduo doméstico e armazená-los em locais específicos.
3. Reciclagem e reutilização: reciclar ou reutilizar os entulhos de obras sempre que possível.
Tendo em vista que adotando essas práticas vai contribuir com a melhoria na saúde, redução de impactos ambientais e benefícios econômicos, tais como:
1. Prevenção de doenças: a separação de entulhos de obras do resíduo doméstico ajuda a prevenir a propagação de doenças, pois os entulhos podem conter materiais perigosos, como asbestos e outros produtos químicos.
2. Redução de riscos: a separação de entulhos de obras do resíduo doméstico ajuda a reduzir os riscos de acidentes e lesões, pois os entulhos podem conter materiais pesados e pontiagudos.
3. Redução da poluição: a separação de entulhos de obras do resíduo doméstico ajuda a reduzir a poluição do solo, água e ar.
4. Conservação de recursos: a reciclagem de entulhos de obras pode ajudar a conservar recursos naturais, como areia, brita e outros materiais.
5. Minimização de resíduos: a separação de entulhos de obras do resíduo doméstico ajuda a minimizar a quantidade de resíduos que são enviados para aterros sanitários.
6. Redução de custos: a separação de entulhos de obras do resíduo doméstico pode ajudar a reduzir os custos de gestão de resíduos, pois os entulhos podem ser reciclados ou reutilizados.
7. Geração de emprego: a reciclagem de entulhos de obras pode gerar empregos e oportunidades de negócios.


EXPLICAÇÕES PESSOAIS

I – Palavra facultada  aos Vereadores inscritos.


Plenário “Luciano de Argolo”, 16 de Junho de 2025.




IVAN FERREIRA VASCONCELOS
Presidente do Poder Legislativo Municipal
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